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LEI MUNICIPAL Nº 1.624, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA RAZÃO 
SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JUNTO À RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 34 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica alterada a razão social do CNPJ nº 02.526.056/0001-00 – 

Secretaria Municipal de Educação para FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
UNIÃO DOS PALMARES. 

Art. 2º O Fundo Municipal de Educação de União dos Palmares terá como 
nome fantasia FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 3º O Fundo Municipal de Educação de União dos Palmares terá como 
natureza jurídica: 133-3 FUNDO PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
MUNICIPAL e como atividade econômica principal: 84.11-6-00 ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA EM GERAL e atividade econômica secundária: 84.12-4-00 REGULAÇÃO 
DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS CULTURAIS E OUTROS 
SERVIÇOS SOCIAIS. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, Alagoas, em 26 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito 

 
 
 
 

 

Publicado  ____/____/____ 


